PORTARIA N° 98, DE 01 DE MARCO DE 2007.
O Secretario de Atencédo a Saude, no uso de suas atribuicdes:

Considerando a Portaria N° 3.125/GM, de 07 de dezembro de 2006, que institui o
Programa de Qualificacdo da Atencdo as Urgéncias no Sistema Unico de Salide — Programa
QualiSUS-Urgéncia e responsabiliza a SAS/DAE por sua plena estruturacao;

Considerando a necessidade de aprimorar as condi¢des para que o Ministério da Saude e
varias Secretarias Estaduais e Municipais procedam a implementacdo e gestdo de Redes de
Atencéo as Urgéncias;

Considerando a necessidade de integracdo das varias acOes da Secretaria de Atencdo a
Saude nesta rede, bem como a potencializacdo de atividades integradas do Ministério da Salde
e dos gestores estaduais e municipais do SUS no ambito da atencdo as urgéncias e

Considerando a necessidade de Qualificacdo da Rede de Atencdo as Urgéncias como uma
das prioridades e serem pactuadas e contratualizadas entre as trés esferas de gestdo do SUS,
resolve:

Art. 1° Constituir, no ambito da Secretaria de Atencdo a Saude, Grupo de Trabalho com a
finalidade de apresentar proposta de Regulamentacdo do Programa de Qualificacdo da Atencao
as Urgéncias.

Art. 2° A regulamentacdo de que trata o Artigo 1° desta Portaria terd como referéncia
normativa a Portaria N° 3.125/GM de 07 de dezembro de 2006, a Portaria N° 1863/GM de 29
de setembro de 2003, que instituiu a Politica Nacional de Atencdo as Urgéncias e o relatorio de
analise da situacdo atual do processo de estruturacdo da Rede de Atencdo as Urgéncias, que esta
em elaboracdo pela equipe técnica do Programa QualiSUS-Urgéncia e devera ter como
contetdo:

8 1° o detalhamento de ofertas da SAS para a e qualificacdo desta rede desde a Atencéo
Hospitalar, Atencdo Pré-Hospitalar Movel e Fixa, Atencdo Basica, Complexo Regulador até as
atividades de Prevencdo/Promocéo neste ambito;

§ 2° as diretrizes para o desenvolvimento do processo de formacdo de gerentes e equipes
neste &mbito de atuacdo e para a elaboracéo e publicacdo diretrizes e consensos terapéuticos;

8§ 3° as normatizagOes para que se estabelecam processos de cooperacéo técnica horizontal
com Rede e Servicos de Atencdo as Urgéncias que se efetivaram como boas experiéncias do
SUS;

§ 4° proposigdes de corre¢des necessarias e adequagdo, no &mbito da SAS e do MS, da
normatizacéo relativa a Rede de Atencéo as Urgéncias;

8 5% as diretrizes para um projeto de comunicagéo social sobre a utilizagdo das Unidades e
Servicos de Atencéo as Urgéncias e

8§ 6° proposta de cronograma de reunides para pactuacdo da proposta no Ministério da
Saude e na Comissdo Intergestores Tripartite.

Art. 3° O Grupo de Trabalho de que trata o Artigo 1° desta Portaria tera a seguinte
composicao:

| - Coordenador do Programa de Qualificacio da Atencio as Urgéncias no Sistema Unico
de Salde

Il — Um representante do Programa Nacional de Humanizagédo — PNH

Il — Um representante do Gabinete da SAS;

IV — Dois representantes do Departamento de Atencdo Especializada, sendo:

a) Um da Coordenacéo- Geral de Urgéncia e Emergéncia;



b) Um da Coordenacdo-Geral de Atencdo Hospitalar;

V - Um representante do Departamento de Regulagédo, Avaliacdo e Controle de Sistemas
— DRAC;

VI - Um representante do Departamento de Ac¢des Programaticas Estratégicas - DAPE;

VII - Um representante do Departamento de Atencdo Basica - DAB;

8 1° - A coordenacdo do GT ficaré a cargo do coordenador do Programa de Qualificagéo
da Atencéo as Urgéncias no Sistema Unico de Satide;

§ 2° - As representacOes deverdo contar com supléncia e ser indicadas pelas respectivas
diretorias das correspondentes areas.

§ 3° - Eventuais mudancas na representacdo devem ser comunicadas a coordenacgdo do
Grupo.

Art. 4° - Determinar que, para o desenvolvimento de seus trabalhos:

| - O Grupo de Trabalho ora constituido podera convidar representantes de outras areas do
Ministério da Saude e de entidades cuja participacdo nos trabalhos for julgada relevante, bem
como contar com 0 apoio do Servico de Apoio Administrativo do Gabinete/SAS para o
desenvolvimento das atividades;

Il - As areas técnicas da SAS devem cooperar com os trabalhos do Grupo e a ele recorrer
como instancia consultiva, sempre que julgarem necessario, nas matérias relacionadas as suas
atribuicoes, e

Il - O Grupo adotara regras destinadas a garantir o registro e a devida disseminacao das
informacdes e dos produtos do seu trabalho;

Art. 5° - O Grupo Trabalho objeto deste ato terd o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusdo das atividades.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicacéo.

JOSE GOMES TEMPORAO
Secretario



